
















PORTARIA CONJUNTA Nº 04/18 —JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA

Estabelece regras operacionais complementares àquelas previstas na
Portaria 02-2017 e 01-2018 dos Juizados Especiais da Fazenda Pública de
Curitiba e dá outras providências.

Os Juízes de Direito dos Juizados Especiais da Fazenda
Pública de Curitiba, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO O DISPOSTO NA RECOMENDAÇÃO 31-2010 DO CNJ E A

NECESSIDADE DE UNIFORMIZAR A GESTÃO DAS DEMANDAS AFETAS A
ASSISTENCIA A SAÚDE COM VISTAS A REDUZIR O QUANTO POSSÍVEL O TEMPO
DE ENTREGA DA TUTELAjURISDICIONAL;

CONSIDERANDO OS PRINCÍPIOS NORTEADORES DO ATUAL CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL EM ESPECIAL AQUELES INSERTOS EM SEUS ARTS. 4º, 69 E

89;

CONSIDERANDO OS PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL
DISPOSTOS NO ART. 29 DA LEI 9099-95,

RESOLVEM:

1) Caso noticiado pela parte autora o descumprimento, pelo Município de
Curitiba, de liminar ou outra medida de urgência, antes de promover a
conclusão do processo e sem que isso implique intimação do Município
de Curitiba, a Secretaria solicitará informações acerca da previsão de
cumprimento da decisão diretamente à Secretaria Municipal de Saúde
através do email sms©sms.curitiba.gr.gov.br, que responderá em
até 48 (quarenta e oito) horas.

2) O mesmo procedimento será adotado quando a parte informar a
ausência de resposta à solicitação administrativa de medicamentos ao
Município de Curitiba;

3) Decorrido o prazo indicado no item 1, com ou sem infotmações da
Secretaria, os autos serão conclusos;

4) Publique-se, registre—se, encaminhe—se cópia, através de mei
eletrônico, a Corregedoria Geral da Justiça deste Estado, ao Ministéri
Público na área da saúde, à OAB—PR, à Procuradoria do Estado do I
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Paraná, à Procuradoria do Município de Curitiba e à Defensoria Públicado Estado.

Curitiba, 29 de outubro de 2018.MLeticia Marina Conte
Juíza de Direito Juiz de Direito
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PORTARIA CONJUNTA Nº 03/2018 — ]UIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA
PÚBLICA DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA

O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s Juiz(a)s de Direito dos
Juizados Especiais da Fazenda Pública do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a regra do art. 13, 569, da Lei
12.153/2009 prevê que os pagamentos decorrentes de ordem do
Juizado Especial da ?azenda Pública devem se dar
”independentemente de alvará”, o que denota que é desnecessária a
realização de depósito judicial, sendo que no caso de RPV os depósitos
devem ser realizados diretamente na conta bancária da parte
beneficiária (valor principal) e do advogado (honorários de
sucumbência e/ou honorários contratuais);

Considerando ainda que o art. 93, XIL da
Constituição Federal permite a delegação de atos ordinatórios e de
mero expediente sem conteúdo decisório a servidores, o que foi
regulamentado pelo art. 203, 549 do Código de Processo Civil;

E para fins de dar cumprimento ao direito à
razoável duração do processo e propiciar celeridade processual, nos
termos do art. Sº, LXXVllI da Constituição Federal, em atendimento ao
princípio da eficiência, a fim de viabilizar o cumprimento das normas
antes enumeradas e de modo a conferir agilidade ao pagamento da
RPV (sem que seja necessária posterior expedição de alvará) nas
hipóteses em que seja devedor o Município de Curitiba;

RESOLVEM

Delegar aos servidores desta Secretaria a
prática dos atos ordinatórios a seguir relacionados,
independentementede despacho ou de prévia conclusão dos autos aos
Magistrados, bem como determinar sejam lavradas as seguintes

. certidões e informações, sem prejuízo de outras necessárias ao regular
andamento processual:



DETERMINAR:

Do Cumprimento de Sentença nos processos em que é devedor o
Município de Curitiba

1) Que com o trânsito em julgado e confirmada a condenação, seja
intimada a parte exequente, mediante expedição de ato ordinatório,
para apresentação de planilha de débitos na forma do disposto no art.
534 do CPC, respeitados os índices estabelecidos em sentença;

2) No mesmo ato a parte exequente será ainda intimada para
informar: a) número de RG e CP? e nº NIS-MT; b) endereço e número
de telefone e c) dados bancários da parte com nome e número do
banco, número da agência, número da conta bancária
(necessariamente de titularidade do autor) e do dígito verificador (caso
seja conta da Caixa Econômica Federal deve ser indicado também o
código da operação) e indicação da natureza da conta bancária (conta
corrente ou poupança);

3) Em relação ao advogado para fins de pagamento dos honorários
de sucumbência este deverá informar: a) número de RG e CPF do(a)
advogado(a); b) endereço e número de telefone e c) dados bancários
com nome e número do banco, número da agência, número da conta
bancária (necessariamente de titularidade do procurador) e do dígito
verificador (caso seja conta da Caixa Econômica Federal deve ser
indicado também o código da operação) e indicação da natureza da
conta bancária (conta corrente ou poupança). Caso o advogado
pretenda o pagamento de honorários contratuais deverá anexar cópia
do respectivo contrato com indicação do valor dos honorários
contratuais (art. 22, 549, da Lei 8.906/1994);

4) Para a hipótese da existência de condenação em obrigação de
fazer de trato sucessivo, a intimação mencionada no item anterior
ressalvará que os cálculos deverão ser apresentados após o
cumprimento da obrigação de fazer;

5) Se a condenação incluir o pagamento de parcelas mensais, o
cálculo para início do cumprimento de sentença deverá discriminar os ,
valores devidos mês a mês, com indicação dos respectivos índices de )

correção monetária e das taxas de juros aplicadas em obediência ao :

disposto no art. 534 do CPC (itens 1 e 2);

Fazenda Pública, mediante expedição de ato ordinatório, para,
querendo e no prazo de 30 (trinta) dias (art. 535 do CPC/2015),

l

6) Após a manifestação da parte exequente, que seja intimada
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impugnar a execução, confirmar se foram informados todos os dados
necessários para o pagamento direto e indicar o valor das retenções
de contribuição previdenciária (art. 40, caput, da CF e art. 14, II, e art.
72, II, da Lei 9.626/1999 do Município de Curitiba) e de IRPF devido ao
Município (art. 158, I da CF e art. 46, caput, da Lei 8541/1992) em
relação ao valor principal e aos honorários de sucumbência (art. 79, II,

e art. 12-A, 519, da Lei 7.713/1988) na forma do Anexo ll da IN RFB
1.500/2014 (atualizada pela IN RFB 1558/2015).

7) A seguir, que seja intimada a parte exequente para
manifestação em 10 (dez) dias;

8) Estando as partes de acordo com o cálculo apresentado, a
secretaria deverá providenciar a conclusão dos autos para decisão no
múltiplo pertinente, autorizada a seguir a expedição de RPV com
autorização de pagamento direto na (5) conta (5) bancária (s)
informada (s) e com as respectivas deduções legais;

9) Não havendo concordância, os autos serão conclusos para
sentença de embargos;

10) Expedida a RPV, será observado o trâmite já previsto na
Portaria nº 02/2018.

?ublique—se, registre-se, encaminhe-se cópia, através de meio
eletrônico, a Cºrregedoria-Geral da Justiça deste Estado, à OAB-PR, à
Procuradoria do Município de Curitiba e a Defensoria Pública do Estado.
Esta Portaria entrará em vigor nesta data e revoga as disposições
anteriores no que forem contrárias.

Comunicações necessárias.

Curitiba, 29 de outubro de 2018.

Leticia Marina Conte r Ghizoni

Juíza de Direito Juiz de Direito















PORTARIA Nº 05/19 DO 49 E DO 159 JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA
PÚBLICA DE CURITIBA

A Exma. Sra. juíza de Direito Corregedora da Secretaria
Unificada do 4º e 15º Juizados Especiais da Fazenda Pública do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar os termos da
Portaria nº 04/2019 deste juízo às disposições do CPC, em especial no
que diz respeito a regular observância do contraditório;

RESOLVE

DETERMINAR que os itens 1, 2 e 3 da Portaria 04/19 deste Juízo
passem a ter a seguinte redação:

1) Sempre que noticiada a existência de alvará ou ofício de
transferência pendente de levantamento, com prazo vencido, a
Secretaria renovará a intimação da parte credora, por seu
procurador (se houver), para manifestação específica quanto ao
levantamento do valor pendente no prazo de 15 (quinze) dias e
sob a advertência expressa de que a ausência de manifestação
no prazo assinalado implicará renúncia do crédito e sua
eventual transferência ao FUNJUS. Decorrido o prazo sem
manifestação do procurador, ou não estando a parte
representada, esta será intimada por carta com AR com o
mesmo prazo;

2) Decorrido o prazo indicado no item 1 sem manifestação, a parte
contrária será intimada para manifestação em 15 (quinze) dias;

3) Havendo manifestação (item 1 acima), a Secretaria renovará a
expedição de alvará em favor da parte credora nos termos da
decisão proferida. Não havendo manifestação nem da parte
credora (item 1 acima) nem da parte contrária (item 2 acima). o
valor será transferido ao FUN5US mediante ofício e guia própria;

4) Os itens 4, 5 e 6 permanecem com a mesma redação.



5) Publique—se. Regístrese. Encaminhe—se cópia, através de meio
eletrônico, à OAB-PR, à PGE-PR e & Defensoria Pública do
Estado.

6) Esta Portaria entrará em vigor nesta data e revoga as
disposições anteriores no que forem contrárias.

Curitiba, 09 de setembro de 2019.

Letícia Marina nte
juíza de Direzto
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PORTARIA Nº 04/2021 

 
A Dra. LETICIA MARINA CONTE, MM. Juíza de Direito do 4º e 
15º Juizados Especiais da Fazenda Pública do Foro Central da 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei 

 
CONSIDERANDO 

 
1) O trânsito em julgado, em 19/10/2021, do Incidente de 
Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n. º 7 do Tribunal 
de Justiça do Paraná (TJPR), NPU 0005717-
38.2015.8.16.0004; 
 
2) O expressivo número de processos sobrestados em 
Secretaria e vinculados ao referido incidente (total de 1.923 
processos nos dois Juizados, considerando levantamento no 
sistema Projudi na data de hoje); 

 
3) A necessidade de dar andamento eficaz aos referidos 
processos de modo a permitir a análise da submissão da 
situação funcional de cada um de seus autores aos requisitos 
estabelecidos na tese firmada pelo Colendo Órgão Especial; 

 
4) O impacto que a movimentação dos referidos processos 
terá no andamento dos demais, assim como em todos os 
serviços da Secretaria, em especial à vista do elevado número 
de distribuição de novos processos aos Juizados da Fazenda 
Pública desta Capital (3.278 nos últimos dois meses); 

 
5) O número elevado de petições para análise que ultrapassa 
a quantidade de 10.000 (dez) mil nos dois Juizados; 
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6) Prévia reunião realizada com os representantes da 
Procuradoria Geral do Estado com atribuições na 
Coordenadoria Judicial e da Procuradoria Funcional; 

 
7) O disposto nos arts. 6º e 8º do CPC. 

 
RESOLVE 

 
 

1) DETERMINAR: 
 

1.1) O levantamento do sobrestamento dos processos 
vinculados ao Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas (IRDR) n. º 7 do Tribunal de Justiça do Paraná 
(TJPR), NPU 0005717-38.2015.8.16.0004; 

 
1.2) A seguir, independentemente da análise de eventual 
petição juntada aos autos, a intimação do Estado do Paraná, 
mediante ato ordinatório, para contestação/manifestação em 
cada um deles no prazo de 30 (trinta) dias; 
 
1.3) Com ou sem manifestação, a posterior intimação da parte 
autora para manifestação em igual prazo; 

 
1.4) Com ou sem manifestação, a conclusão dos autos para 
sentença no agrupador “múltiplo AAP”; 

 
O cumprimento dos atos processuais estabelecidos no item 

anterior se dará mediante movimentação do número médio de 300 (trezentos) 
processos a cada 10 (dez) dias úteis, observando-se o prazo máximo para 
movimentação de todos eles em 90 (noventa) dias; 
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Os novos processos com o mesmo tema terão andamento 
regular mediante conclusão das respectivas iniciais no agrupador “múltiplo – decisão 
inicial – conhecimento – julgamento antecipado”; 

 
Encaminhe-se cópia à Supervisão Geral do Sistema de 

Juizados Especiais; à Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná, à Ordem 
dos Advogados do Brasil, subsecção de Curitiba, à Procuradoria Geral do Estado do 
Paraná. 

 
Curitiba, 29 de outubro de 2021. 

 
 
 
 

Leticia Marina Conte 
Juíza de Direito do 4° Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba 

Corregedoria da Secretaria Unificada 




